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CoNTRATO N. 0603202607 12025

(Processo Administrativo no O4O / 2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

0603202507 /2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENçÃo cuRcuÉlA - Pr, E A
EMPRESA ENGEMAQ LTDA.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurguéia-Pl, com sede
no(a) Av Alvaro Mendes, centro, CEP 64915-000, na cidade
de Redençáo do Gurguéia/Pl, inscrito(a) no CNPJ sob o n"
06.554.38O1OOO1-92, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Municipal Arlei Figueredo Borges, inscrito no CPF
sob no O19.484.563-03.

Contratado
ENGEMAQ LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no
42.O84.635/OOOL-64, sediado(a) na Rua Santa Helena, no 61,
Bairro: Miramar, CEP: 64900 - 000, Cidade de Bom Jesus - PI
neste ato representado(a) pelo Sr. Leondimar Pereira de Oliveira,
inscrito no CPF sob no 006.053.195-96 e portador da Cédula de
Identidade n" 1724301399 SSP/BA

CLÁU§ULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
A PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA ATENDER AS, DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA E

SUAS SECRETARIAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1. 1. Objeto da contrataçáo:

LorEI-sERvrcosMECÂN LINHA LTVE T LINHA PESADA

ITEM DESCRIÇÃO Do SERVIÇO QUANT. UND VALOR
IINT VALOR T.

I

PRESTAÇÃo DE sERVrÇos MEcÂNrcos EM
MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA DE
VEICULoS DA LINHA LEVE PERTECENTES Á
ADMINISTRAÇÂo MUNICIPAL, CoM VALoR EM
HORA / HOMEM (HORATRABALHADA)

1125 HORA HOMEM
TRABALHADA Rs 189,19 R$ 212.839,87

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM
MANUTENÇÁo PREVENTIVA E CoRRETIVA DE
VEICULoS DA LINHA PESADA PERTECENTES Á
ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL, CoM VALoR EM
HORA / HOMEM (HORA TRABALHADA)

1 500 HORA HOMEM
TRÂBALHADA R$ 187,24 R$ 280.860,00

VALOR TOTAL R$ 493.699,87
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7.2. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:

F;,ffiíffffiâitrtr?ffi

1.2.1.

7.2.2.

1.2.3.

7.2.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitaçáo;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

i'r"fÍ{

üS 2. cLÁusuLA sEcuNDA- vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.7. O prazo de vigência da contrataçáo é de até 31 de dezembro de
2025' contados do(a) dia da assinatura deste instrumento, prorrogável na forma
dos artigos 106 e LO7 da Lei n" 14.133, de2O2l.

2.1.1, A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o
contratado.

'fi0. cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE ExncuçÃo E cosrÃo
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de
execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega, observaçáo
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ffi 4. cLÁusuLAeuARTA-suBcoNTRATAçÃo

4.1, Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

ffi s. cLÁusuLA eurNTA - pRrço

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 493.699,87 (quatrocentos e
noventa e três mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

# 6. cLÁusuLA sExrA - pAcAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

bl(r) z. cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUsTE

7.1. Os serviços similares aos especificados neste certame poderáo ter
seus preÇos reajustados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como parâmetro os preÇos cotados e as condições
reais de mercado.

7.2. O reqjuste será realizado por apostilamento.

r'ô{àr
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{H# 8. cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçÕps po coNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizaÍ a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, rlo prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

B.B. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Advocacia-Geral
da Uniáo para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.10.1. A Administraçáo terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.r2. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ffi 9. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇôps po coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 199O);

9.3. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
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9.4. Atender às determinaçóes regula-res emitidas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior (art.737,II, da Lei n." 14.133, de2O2t) e
prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos clanos sofridos;

9.7. Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da Uniáo; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante aFazend,a
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
execuçáo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade
que náo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na
licitaçáo;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, pffâ reabilitado
da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2O2l);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
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preencheraÍn as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n3 L4.133, de
2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9'15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do ob.jeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algurn d.os eventos arrolados no art. 

'I24,II, 
d, da Lei n" 14.133, de 2021.

9.L6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.r7 . Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9'18. Orientar e treinar seus empregados sobre os d.everes previstos na
Lei no r3.7o9, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas "Íi"-"" p*u.
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste
contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes públicos,
mantendo sempre limpo o local de execuçáo do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9,2o, submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congêrrere.

9.21. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condiçáo de apren diz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito aÍros errr
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA- cARANTTA DE ExucuÇÃo

Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.
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10.1.
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11. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - TNFRAÇôES E sANçôEs
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 74.133, de
2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave
dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa
durante a execuçáo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer nat'uteza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de !"
de agosto de 2013.

LL.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sançóes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo
parcial do contrato, sempre que náo se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n" 14.133, de 2O2L);

ii. Impedímento de llcltar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b", «c" e «d" do subitem acima deste
Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei n" 14.133, de 2O2l);

iii. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "d' e "h
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da
Lei n" 14.133, de2O2l).

iv. Multa:

l-. moratória de 0,5 %o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 60 (sessenta) dias;
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2. moratória de 0,5 ''/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 3Oo/o (trinta por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou
reposiçáo da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administraçáo a promover a extinçáo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2027.

11.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei n" 74.133, de 2027)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei n" 14.133, de 2O2l).

1 1.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 1"5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo
(art. 157, da Lei no 14.133, de2027)

71.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" !4.133, de
2O2t).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

11.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, s1", da Lei
no 14.133, de 2O2l):

a) anatureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgáos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no L4.133,
de 2027, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurÍdica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, êffi todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" L4.L33, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do
art. 163 da Lei no 14.133/2L.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida
ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

ífr) t2. cLÁusuLA pÉcrnrrn sEcuNDA- DA ExrrNçÃo\\- CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas
as pantes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

72.2. Se as obrigaçóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência Íicará prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a
Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
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b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei paÍa- a continuidade da execuçáo
contratual.

L2,3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.
mesma Lei.

Nesta hípótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da

Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.3.2. A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da
estrutura da empresa náo ensejará a rescisáo se náo restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

72.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurÍdica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

72.4.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

12.4.2.

12.4.3.

^

L2.5. A extinçáo do contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento
do desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.1"33,
de 2027).

3m ls. cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA

13.1,. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste
exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

Gestào/Unidade: 02.01.00 SECRLTARIA MUN.DE ADMIN E PLANEJAMENTO, 02.O2.OO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESpor?Ttr tr LAZER, 02.o3.o1 EDUCAÇÃO - ouTRos pRocRAMAS, 02.03.03
EDUCAÇÃo - ourRos pRocRAMAS Do FUNDEB, o2.o4.ot FUNDo MUNrcrpAL DE sAUDtr, o2.o4.o3
UNIDADE MISTA DE SAUDE, 02.06.00 GABINETE DO PREFEITO , O2,O7,OO SECRtrTARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURÁL, 02.09.OO CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, 02.1O.OO

PROCURADORIA JURÍDICA Do MUNICÍpro, 02.11.00 SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA, 02.t2.oo
StrCRETARIA MUNICIPAL Dtr COMUNICAÇÃO, 02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E

REC.HÍDRICos,02.15.00 coMp. MUN. DE ÁcuAS E ESG. DE RED. Do cURGUETA-AERG, 02.17.oo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUM E TURISMO; Fonte de Recursos: 500, 551, 569, 550, 553, 540, 600,
621 , 660, 669; Programa de Trabalho: 0005, 00 1 1, 0073, 0030, 0032, 0035, 0033, 0036, OO2O, OO25, OO27 ,

0015,0016,0005,0055,0060,0010,0009, O012,0053,0051; Elemento de Despesa: 3.3.90.30;

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Ííil{ L4. cLÁusuLADÉcrMAeuARTA-Dos cAsosomrssos

t4.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.1,33, de 2o2L, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.o7g,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

^

.+>
\( 1s. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos
a.rts. 124 e seguintes da Lei n" 1.4.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o
limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado d.o contrato.

15.3. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo àditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

B tG. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA- puBl,rcAçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
da Lei 14.133, de 2o2L, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉrrUE- FORO
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L7.1. Fica eleito o Foro da Jusüça em Bom Jesus - PI, para dirimir os
litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que náo puderem
ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.92, §1", da Lei no 14.133/21,.

Redençáo do Gurguéia - PI, 06 de maÍÇo de 2025

2-
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Leondimar Pereira de Oliveira
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
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EXTRÀTO DO CCIN{RÁ?.O :t{. 060320250 7 I 2O25
PROC§§SO ADMrr{J§TnaTrvo §" o4o I 20]25

MODALIDADEI PR§§ÁO ELUTRÕNICO trÜ' ô1.í3Iz("

OBJETO:

CONTRÂTAÇÁCI I]E EMPRtrSA PARÀ Â PRESTAÇAO Dtr
SERVIÇOS MEr;[N1çgg pARÂ ATENDER AS DEIyIANDAS
DA PREFEITURÂ MUNIC1PÀL DE REIJENCÀO DO
GURC}UEIT\ E SI.,A§ SECRETARIAS.

CÔNTRATANT§: PREFEITURA MUNICIPAT DE RBDENÇÀO DO GURGUEIA
-PI

CONTRÁTAI}O: ENGEMAQ LTDA

c§P., (coflTRATADO): 42.4$4.6ss /o001-64

VALOR:
R$ 493.699,875 (QUÁTROCENTOS E NOVENTA E TRES
MIL, SEISCENTOS E NOVENTA B NOVE REAIS E OITENTA
E SETE CENTAVo$).

FONTE DO§ RECURSOS:

GBSTÃO/UNIDADE: 02.01.oCI SECRETÂRIÂ MIJN.DE
ADMINISTRAÇÂÇ E PLANEJÂMtrNT0, CI2.02.0ü
SECREI'ARIA MUNICIPAL DE ESPORTtr E LAZER,
02.03.01 goUCAÇ,rO . OUTROS pROcR{MAS. 02.03.03
EDUCAÇAO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB,
o2.o4.01 EUNDO' MUNICIPAL DE SAilDE, O2.O4.O3
UNIDADE MiSTA DE SAUDE, 02,06.00 GABINETE DO
PREFEITO; t ',92;Q7.OO SECRETARIA I\tUNICIPAL DE
DESENVOLVINIENTO RURAL, 02. 09. OO CONTROI.ADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, 02.1O.OO PROCURADORIÀ
JURÍDICA : r.DO MUt-{ICipIO, 02.1 1.OO SECRETARIA
MUNICIFAL .DA FAZENDA, 02.I2,OO SECRETARIA
MUNICIpAL DE COMUNICACÃO, 02.13.00 SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AI\{BIENTE B IIEC.HIDRICOS.
02,15.00 COMP. MUN. DE ÁGUAS E ESG. Dtr RED. DO
GURGLItrIA-AtrRG, 02.17,O0 SECRETARIA À4UNICIPAL DE
CULTURA El'IURISMO; FONTE DE REC{JRSOS: SOO, SS1,
569, 55O, 553, 540, 600, 621, 66A, 669; pROGRAN{r\ Dtr
TRABALHO: OOO5, OO1l. OO73, OO3O,0032, OO3S, OO3S,
0036, oo2o, 0025, 0027, 0015, 0016, 0005, 0055, 0060,
OO1O, OOO9, O012, OO53, OO51; ELEIVIBNTO DE DESptrSA:
3.3.90.30;

F'UNDÀMENTAçÃO LTGAL:

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS F-IXADAS NO PREGÃO
ELETRONICO N.. O13/2025, E PELA I-EI t4.ts3/21,D8 |
DE ABRrL DE 2021, E LEG]SLAÇÀO POSTERTOR, QUE O
SUPLEMENTAfuI NO QUB FOR OMISSO

ASSI}ÍATURA
(CONTRATANTE}: ARLEI FIGUERF:DO BORGES

A§STNATURA (CONTRATADO): LEO1YDIMAR PE]REIRA DFJ OLIVBIRA

DATA DA ASSII{ATURA: 06 DE MARÇO DE 2o'2ii


